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ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS

Alameda dos Buritis, n.231, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.115-970
Telefones: (62) 3221 -3022 Fax: 3221 -3375

Site: www.al.go.leg.br

Ofício nO271-P

Goiânia, 27 de abril de 2016.

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
MARCONI FERREIRA PERILLO JúNIOR

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
li nO l08, aprovado em sessão realizada no dia 26 de abril do corrente ano, de autoria do

Deputado MARQUINHO PALMERSTON, que institui a Semana Estadual do Jovem
Empreendedor.

Atenciosamente,

http://www.al.go.leg.br


r
ESTADO DE GOIÁS
ASSEI'\'IBLEIA LE GI SLATIVA

AUTÓGRAFO DE LEI N° 108, DE 26 DE ABRIL DE 2016.
LEI N° , DE DE DE 2016.

Institui a Semana Estadual do Jovem
Empreendedor.

A ASSEMBLEIA LEGISLA TIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Semana Estadual do Jovem Empreendedor, a ser
comemorada, anualmente, entre os dias 16 e 23 de abril.

Ali. 2° O objetivo da Semana Estadual do Jovem Empreendedor é propiciar a
realização de eventos e atividades para:

I - divulgar o jovem empreendedorismo e suas inovações;

II - tratar de temas pertinentes às necessidades do jovem empreendedor;

IIJ - incentivar e valorizar as iniciativas dedicadas ao jovem empreendedor.

Ali. 3° O Poder Público Estadual fixará a programação a ser desenvolvida durante
a Semana instituída por esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLA VA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 26 de
abril de 2016.
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Parágrafo Onico. VETADO.

Art. 3- Esta Lei entra em vigor na data de cua pubOcBçIo.

InsUtul a Semana E~tadual de Prevençao.

ConsclenLiulçAO e Combate à Obesidade.

IoIAACONI FERRBM PEPJU.O JúNIOR
VilmltdlSlYaRot:h.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
GolAnla. 13 de ~,de 2016.126' d. Repúbflce.

. LEI NO 19.307, DE 13 DE MAIO DE 2016.

\ 0,,'\~y

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Art. 1- Fk:a InstItulda a Semana Es1ac1ualdo Jovem Empreendedor.
a Sér comemorada, anualmente, entre OI dias 18 8 23 de abril.

f; Diário Oficial
....,; -------------

Art. ~ Esta Lei Intn!: em vigor nll data di! sua publleaçlo,
ceue.gindo. pcftm.os seusefeftos I 20 de Ibrl de 2016,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁs, em
Gol~nla. 13 de lfr'IJi.E de 2016. 126' de República.

~

. LEI N° 19.304, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~ ' ~ Institui e Semana Ealadual do Jovem Empreendedor.

~ A ASSEMBLElA LEGISLATrvA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
tel'TllOSdo art. 10 dá Con$tltu~ Estadu.l. deo-etl e eu sanelono I seguinte LeI:

1 • Jevar. &OI akmo& das mfdades escoIa..- InfonneçOes IObre
usuntol de Inttrns. comunltlirio:

11- reaRur pllestras sobre eclueaç.Jo de trtnstto. prevençao lO uso
de dn>gu. J)OÜálImento ccmunllllrio. Inlegraçlo da. policias mlitar e ctvil com a
comunJdade. defesl: do consumldol'. preI~ do me'" ambiente. gravidez na

IIdOltscI:nàa. doenças aexuamenta trllnsmls$tvels. primeiros SClCOlTD'S. atém de '
outrOs assuntos de interesse c::omunit6rio;

111-_ .Uvldades educativas. recreaUva •. Insttutivas e culturais
YOftadn pal'l o P'fnO ~eaenvoMmento da pessoa. seu preparo para o oxerclçk)

<!licld;dllnIa e lua qualfficaçao para o trabalho:
rv - c:oosi:lenllur a popuIaçAO .oIlte aI atribulç6es. o

1undonamento ti o lpartlharnento doe órgAos que c:omp6em SI SegUIllOÇõl PObllca
Estadual.

Art. aeA Semana de que tratl esta Lo! palu • Integrar o calendtrlo
ol"mt do Eslado. •

M. 4' Es1a lei entra em vlgot na dala de aua publleaçlo.

PALÁCIO 00 GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em

GolAn.. 13 de l'fMiJ!J de 2016. 126' da R.públlCll.

WARCOtI FEftASAA P!RtU.O .bAoR
RIQUIIf~AInNndl'T-.n
Joet Elton di RrII*tdO.Jl)nIor

~

~ LEI N° 19.302, DE 13 DE MAIO DE 2016.

, AIterI a LeI n' 13.453. de 16 de abril de 1999.
~ quelrallde_b1butirta.

A ASSEMBLElA LEGISLATrvA DO ESTADO DE GOIÁS. nos
termos do att. 10 da ConItftu\çAo Estadual. decreC. fi eu nncIono I uguinte lei;

AlI. l' A LeI rf' 13.453. de 16 de.b<I de 1ll9ll. passa a vigorar com
• segu"te aHeraçAo:

'M. l' .
I , , .

Art. 2' O objetivo da Semana Estadual do Jovem Empreendedor é
propiciar o reallzaçOo de eventOl e atMdldea para:

I - divWgar o jovem empreendedorismo e suas inOVaÇ6n;

11 - tratar de temas pertinente. b neCll!Ssldades do Jovem

empreendedor;

111- Incenlivar e vaSor1zar as lnlclalivas dedicadas 1:10 Jovem
ampreendedor.

Art•••- Esta lel entra lIlTlvigor na dita de IUI publit:lllçAo,

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
Gol;lnia. lô do rrr.JiRJ de 2016. 126' do República .

MARCONl FERREIRo'. PERlLlO JúnIOR
~TbOrdoPell.

A ASSEMBLElA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOlAs. nos
termos do Irt. 10 da ConstltulÇêO Estadual. decreta e eu sanciono a segulnle Lei:

Art. i' Fica Instholda I!l Semana Estadual de Preve.~o.

Carm:!entlz.açAoti Combate li Obesidade, a ~r realizada nas escolas plibOeal

estaduais, anualmente, 'na aegund. semana do mês de outubro.

Art. 2' A Semana Estadual de Provençao. Consdentlzaç:.D e

Combate A Obesidàde tem como objetivo$. espedálmente:

I - prestar Informaç6es sobre I lmportancla de aimentaç:io
lfIudjvej c exercfclos fi&!cos tegu4ares;

11 •.. informar que as causas dctennlnantes do excesso de peso

compõem um comp1cxo conjunlo de fatores biol6gk:os, compo •.•.amentil~.
ambienlabs que se Inter-celaClonam e sao pre)udJclal3 A saúde.

Art. 4e Esta L.ef enlt1l em vlQOrna daI; do $ua publicaÇlo.

~ na •• Id. Interestadual com destino a consumidor UnaI nao
c:ontribuinIe do teUS: ' •..

1. 5.4% (cinco k'ltllros ti quatro d6dmoI por cento) I;Obre o valor da
base de ~Io d. operaçlo correspondente • ulda de
medicamentos de uso humano e materIaIs hospRaJ3tN sujeltÓc A
aUquota de ,,% (quatro por cento), conforme previsto na ResoIuçao
n' 13 de 2012 do Sanado Federal:
2. 3.6% (tth .,teIrw ti seis ~ por cento) sobre o wlof da

base de tâleulo da oper.aç:Io correspondente i la Ida de
medk:amentoe de uso tu.mano e materiais hospitalares de origem
nacIOnal' (NR).
Art. r o Cté1lto outorgado de que tma .• afinea T do Inciso' do

artigo l' d. lei rf' 13.453. de 16 de atml de 1999. pode ser ooncedkfo lIli partir de
janoilo da 2016. confonno dlIpuaer regime especial _brado com • Secrelarta
de Estado da t=azenda.

Art S' Elta L.e1entrn em vigor na data de lua publicaç,tio,

i..c>'V LEI N° 19.305, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~

• lnllttul I Semana Estadual de PrevençAo e
Combate. Doença Rerm!.

A ASSEMBLElA LEGISLATrvA DO ESTADO DE GOIÁS. nOl
termos do 8ft. 10 da CoristituIçW Estadual decreta e eu sanctono a seguinte Lei:

Art. 1- Fica InsUtulda .11 Semana Estadual de Prevençao e Combate
ê Doença Renal • .li cer reaDzada. anualmenll!!, na primeIra semana do mêS de

mlrço.

Art. ~ A semana Estadual de Prevençêo e Combate à Doença
Renal tem como objetivo prevenir e combater,. doença renal, por meio de ações

educativas. como eventos, palestras, audlêndas públicas. aemlnárlo3 e outros

meios educativos e lnfonnalMn.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Golênla. I~ de trr'IJiJ3 de 2016,126' de Repúbllco.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.647, DE 13 DE MAIO DE 2016.

Introduz alteraç6es no éJt S- do Decreto n- 886,

de 12 do abri de 1978.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no ••• de lUas

atrlbu)çOes constitucionais e nos termos do 8rt 14. 6 1°. Inc:fsosI, V e VI, d. lei n"
8.000. de 25 de nOYGmbro de 1975. com a rl!!daç.ll:o conferida pelo 8rt 1° da leI n-

14.695, de 19 de jenelro de 2004,

Pa"'grafo Í1nloo. VETADO.

M 3i' Esta lei entra em vigor na data de sua publleaç:to.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS. em
de rrroiRJ de 2016. 126' da República.

DECRETA:

Art. 1° Os Incisos I, V e VI do art. 6° Decreto net 8aG. de 12 de
obrff de 1Q76. ficam assim redigidos:

Qusllflea como Organb:aç!o Sodal de
Culwre, no Ambtto do Estado de GofU,
li entidade que especifica.

DECRETO N° 8.648, DE 13 DE MAIO DE 2016.

-Art, se ..•.•.................••..............•.•.•
1- Asplran' •••. OfICiaIPM 06 (seis) me.cs:

v - MlJor PM 38 (trinta e lea) mosos;
VI- Ttmente-Coronol PM 36 (binta c seis) mesea.'{NRl

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS. no """ de
•••• atrb.Jl9Oe* ~ nos Iermal da Lei _ rf' 15.503. de 26 de

GolAnla. lã

Art. 20 Este Decreto entra em vtpor na data ele SUl publlcaçao.
retroaglndo. por6m. os seus efeitos li data da vlg6nel8 da lei n- 14.695. de 19 de

janefro de 2004.

Inslltul 8 Semanl Estadual ele Debate

sobre OI Reslduos Sólidos.

Art. ~ A Semana Estadual de Debate aobre os ResldUóB S6I1doa

tem c:otno Objetivo promover 8 reflexlo &Obre 8 Importlncla da destlnaçQo

IlIdequadi destes resfduOS-, pot meIO de a;6es educativas, como eventos.

pa~tras. Cúf'SOl. audt&ndas pObUcn, semln'rtos e outros meJo$ educativos e
infonnatJvot .

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO. DE GOIÁS. nos.
tonnos do art 10 da Constltulçlo Estadual. dec:teta fi; eu sanciono 8 seguinte LeJ:

PALÁCIO DO GOVERIlO 00 ESTADO DE GOIÁS, em
Gol/lnla. 13 de ~ d'l-2D,16. 126' da República.

M i' -Fica lnsUlulda 11 Semana Estadual de Debate sopre os

RafdUOl: 8óndol. a ser reaUzada, .nua~nte. NI leman' do dia 5 de junho.

LEI N' 19.306, DE 13 DE MAIO DE 2016.
o..'\,.~y

. \!;J"" LEI N° 19.303, DE 13 DE MAIO DE 2016.

~

• AU\o~ a tnutSferftrtda de reaJrao financeiro 0\

~ entidade que espedfa.
, A ASSEMBLElA LEGlSLATrvA DO ESTADO DE .GOIÁS. nos
tennos do liIrt 10 di CoMtlu}çIo Eltadual, decreta e eu sandono a seguinte lei:

AlI. l' FIca • Golés Tw1amo - Agência Estadual de 'Turismo
aUlOltzadA • repasaar recurso fmnoako 1'10montante de 1\16RS 300.000,00
_ m! ••• Is) A ASSOClAÇÂO DOS MAGISTRADOS BRASILEIROS.

, _ jurf_ de cfltelto privado. Iam llna _. Insalta no CNPJlMF lob o
rf' 34.102.2281OOO1-lM. com _ na SCN Od. 02. Bloco B. To"" B. Bala 1302.
.ShOPPIng LIlerty 1.1.1. CEP 7O.712-llO3. Élmlla-OF. dutlnedo A rea ••••ÇllOdo
•••• nto "Encontm Uuncf.1 de Maglsftados" antro •• dias 22e 25 da abrlI de 2016
em GolAniL '.

Art. ,2- OS rwan~ ~ nec:osllrlol para _ CObertunt da
'despeoa de que trota _Lallldvtrlo do Taawro Ealaduale,oorrerto * conto do
EloÓrtIc!o 2016 •.0tgI0 6603 - Golés Turfomo.'FunçOo 23 - C0m6n:1o e Servlçoo.

'"SUllIunçAo 695 - Turismo. Programa 1063 - Progmn.DesallllOMmento
TlII1stk:o. Açlo 2339 - AjXlio• R•• ~o de Ewntoa. GIIII'O de. Deapesas 03 -
.Outra Daspesal Correntae ..FontI 00 - RecaIlu OrdlMrlu.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em

'Goiânia. \21 de rrrDifa de 2016.126' da Repllbllca,

MARCON1 fERREJRA PERlUOJOHIOR
Ana Caro. AbrIo eo.tI_CIIudlo __

..===============================================

- PREVISTO CUSTÓOIO DOS SANTOS

CHEFE DO NOCLEo OE IMPRENSA OFICIAL

ANT6NIO AUGUSTO DE ALMElOA BORGHEm
DIRETOR DE GESTÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

....
• •• ABAOIA DMNA UMA

DIRETORA DE TaERRAOIODIFlISÂO, IMPRENSA OFICIAL E SITE.

ATENOlMENTO
DE SEGUNOA A SEXTA-FEIRA
DAS 08:00 As 18:00 Horll

1.,.,. public:aÇOoI nAo sido lellal aMe$ eSQ pnll.O rr.lnlmo
de~e (quarwnllllll olto)hlns (QI3 apóI, o mallrialtlrdlda
enlrada naAGECOM.
2. BelanQ''', baJancatu. tabela., p:1fZI.loIIo c!n dIa-
w-ll'IaQIo. dltUcl,'erIo obIemdos em um Pt:iodo de
an1eoed6nC:lade 72hclr.rs.
3. Da otlginalIllIl'Ao éf:vcMd= mclIdIanlti told!.-çIo da
par1lllntate$S~a no prazo tMxlmo <Je30 l'trinlllldias. AtJ6&

• eatadalll~olnc!n.rwI01
4. As ~~ quanto h mIIttr'.n Ptbticad_ aOurto
aceita. ~e fonnuladu por a<:rito a~ 06 (ClnO:l)dias d._ •...
5, As publlcaçOel' ISI!/'latwas podetIo Dr fale T'.c>&

• $flQOIntnandatllÇos:
Matrl%: Rua SC-1. n':?;9g. Parque S•. '1:' C~.a: FOM: 32M.
76OO13201.7S63. FAX: 3201.71523 I 3201.nn
Posto Fórum: T6rreo. Bata. 193. Fone; 3216-7J2~• ~t~~=R~~~:~'::~~.•.•.""-

ASSINATURA AJm.u.
PAGAMEtiTO A VISTA

R$1.076.00
.RS 1.899.00
.RS 2.054.00

AsSrtU.:ruR •••.SEMESTRAL
PAGAMENTO À VmA

R$ 706.00
R$1.141.00
RS 1.245.00

GOO/.NIA
iNTERIORDEGOlAS
Ounros ESTADOS

GoL\NlA
IHTERlOftDEGOl.Is
OuTRos ESTADOS

DIRETORIA

CARLOS ALBERTO LER~IA OA SILVA

PRESIDEtlTE
J • te

.-------------i .'*VEsTADODEGoIÁS
'1••••••••• OFICIAl.DOEsTADODEGOIÁSa15i

••••••••• "' •• 1As
Ru.•.SC-1 • .,o 299. PARQue SANTA CRUZ
eEP: 74.660.270 - GOLlNlA- GotA>

F ••• : 3201-7600 /3201-7663
FAX: 3201-7623/3201-7779
www.agecom.go.gov.br

http://www.agecom.go.gov.br
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